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A vereadora infra-assinada Marines Boff Gerhardt - PSDB no uso de suas 
prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário e solicita 
apoio dos nobres pares para a aprovação do seguinte Projeto de Lei: 

PROJETO DE LEI Nº 253/2019 

Declara de Utilidade Pública a Assembleia 
Guardiã das Cores nº 18. 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Assembleia Guardiã das Cores 
nº 18, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 27.509.869/0001-12, com 
sede na Rua Aimoré, 1680, Bairro Brasília , CEP 85.504-038, no Município de Pato Branco, 
Estado do Paraná. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 26 de novembro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

A Assembleia Guardião das Cores nº 18 foi fundada em 15 de setembro de 
2012 e vem desenvolvendo diversos trabalhos voltados a comunidade, bem como as 
atividades de desenvolvimento pessoal sem fins lucrativos. 

A Ordem Arco-lris para Meninas é uma Ordem Paramaçônica dedicada à 
edificação do caráter de adolescentes com idade entre 11 e 20 anos através dos preceitos, 
como: 

- Amor ao lar, à família e ao próximo; 
- Crença na existência de Deus; 
- Respeito para com a natureza; 
- Crença na imortalidade da alma; 
- Fidelidade e dignidade de caráter; 
- Patriotismo e amor pelos símbolos pátrios; 
- Serviço em prol da humanidade e da comunidade; 
- Liderança efetiva. 

A Assembleia realizou através dos anos diversos trabalhos e projetos voltados 
a comunidade, a pessoas carentes e as próprias meninas, que estão descritos em 
documento anexo a este, o qual apresenta uma parte dos serviços, trabalhos e projetos 
desenvolvidos nestes 7 anos, por meninas que estão comprometidas em deixar um mundo 
melhor que encontraram. 

É de suma importância para a Ordem a declaração de utilidade pública uma 
vez que poderão desenvolver diversos projetos e trabalhos com auxílio e ajuda de órgãos 
municipais, estaduais e até federais, podendo futuramente ampliar seus projetos e 
consequentemente proporcionar apoio, ajuda e desenvolvimento a crianças, idosos, e 
familias na busca por uma vida melhor. 

Conforme estabelece a Lei , junta documentação para apreciação e análise. 

Pato Branco, 25 de novembro de 2019 
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CARTA DE APOIO 

A ONG REMANSO DA PEDREIRA declara, através deste documento, 

seu reconhecimento à Assembleia Guardiã das Cores nº 18, da Ordem 

Internacional do Arco - lris para Meninas, sediada no município de Pato 

Branco/PR, pela utilidade de seus serviços em prol desta instituição e da 

comunidade, atuando como parceira através de seus projetos e divulgadora de 

nossos objetivos. 

Pato Branco, 25 de outubro de 2019. 
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CARTA DE APOIO 

O SEBRAE PATO BRANCO declara, através deste documento, seu 

reconhecimento à Assembleia Guardiã das Cores nº 18, da Ordem 

Internacional do Arco - lris para Meninas, sediada no município de Pato 

Branco/PR, pela utilidade de seus serviços em prol da comunidade, atuando 

como parceira desta instituição através de seus projetos e divulgadora de seus 

objetivos. 

Pato Branco, 25 de outubro de 2019. 

/- Nome 

Cargo 
.1. SEBRAE/PR 

Cesar Giovani Colini 
Gerente Rfi>Qional Su l 



CARTA DE APOIO 

A ESCOLA MUNICIPAL CACHOEIRINHA declara, através deste 

documento, seu reconhecimento à Assembleia Guardiã das Cores nº 18, da 

Ordem Internacional do Arco - f ris para Meninas, sediada no município de Pato 

Branco/PR, pela utilidade de seus serviços em prol desta instituição, atuando 

como parceira de seus projetos e divulgadora de seus objetivos. 

Pato Branco, 25 de outubro de 2019. 
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Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas 
Grande Jurisdição do Paraná 

Assembleia Guardiã Das Cores N° 18 
Fundada em 15 de Setembro de 2012 

NOSSA HISTÓRIA 

Dos Estados Unidos até Pato Branco 

A Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas foi idealizada pelo Mestre 

Maçom William Mark Sexon na época em que o mundo sofria fortes consequências pós 

1ª Guerra Mundial, da qual muitos pais e irmãos que saíram para lutar não voltaram. 

Ao perceber que havia a necessidade de algo para orientar e amparar as 

meninas, teve a ideia de criar nossa Ordem, onde jovens têm a oportunidade de 

aprender a compartilhar suas ideias com pessoas de sua idade, sendo assistidas e 

orientadas por adultos, para que possam desenvolver a Verdadeira Dignidade 

Feminina. 

Fundada em 06 de abril de 1922, na cidade de McAlester, Oklahoma, nos 

Estados Unidos da América do Norte, nossa querida Ordem tem se espalhado pelo 

mundo, criando raízes também no Alemanha, Aruba, Austrália, Bolívia, Brasil, Canadá, 

Filipinas, Itália, Japão e Paraguai. 

NO BRASIL 

Em nosso país, as primeiras notícias sobre a Ordem Internacional do Arco-Íris 

para Meninas foram trazidas pelo Mestre Maçom José Rodrigues Filho (Patrono da 

Ordem Arco-Íris no Brasil), que teve suas aspirações encampadas pelo também Mestre 

Maçom João Chiarelli Salgado, sua esposa Mára Drummond Salgado e mais um grupo 

de tios e tias da Loja Maçônica Acácia do Oeste 1 nº 44 de Cascavel, no estado do 

Paraná. 

Logo após, por determinação do Tio Adolfo Bley (então Sereníssimo Grão 

Mestre da Grande Loja do Paraná), entraram em contato com a organização da Ordem, 

instalada e fundada no estado de Oklahoma, Estados Unidos. 

Com todas as informações em mãos e prontos para dar início à fundação da 

Ordem Internacional do Arco-lris para Meninas no Brasil, o tio Sidney Pinto indicou o 

nome do tio João Chiarelli Salgado, na época Venerável Mestre da Loja Acácia do 

Oeste 1 Nº 44, de Cascavel-PR, para assumir o cargo de Supremo Deputado da Ordem 
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Ordem Internacional do Arco-Iris para Meninas 

Grande Jurisdição do Paraná 
Assembleia Guardiã Das Cores N° 18 

Fundada em 15 de Setembro de 2012 

Internacional do Arco-iris para Meninas para o Brasil, através de carta datada de 15 de 

maio de 1990 (escrita e enviada pelo tio Sidney). 

Nomeado então, pela Suprema Assembleia, como Supremo Deputado da 

Ordem Internacional do Arco-lris para Meninas para o Brasil, o tio João Chiarelli 

Salgado foi o primeiro a exercer este cargo na América do Sul. 

Finalmente, no dia 16 de maio de 1992, fundou-se no Brasil a primeira 

Assembleia Arco-lris: a Assembleia Caminho de Luz Nº 1, na cidade de Cascavel, 

estado do Paraná, parte da_Grande Jurisdição do Paraná. 

A Assembleia Guardiã das Cores Nº 18, foi fundada em Pato Branco em 15 de 

setembro de 2012. 

Uma Assembleia Arco lris poderá ser fundada com apoio das Lojas Maçônicas 

locais, será composta por Meninas com idade entre 11 e 20 anos e por um conselho 

Consultivo formado por adultos idôneos, que acompanham e supervisionam todos os 

projetos desenvolvidos. Todos os integrantes trabalham voluntariamente e sem 

remuneração de qualquer natureza. 

NOSSA FILOSOFIA 

A Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas é uma Ordem Paramaçônica 

dedicada à edificação do caráter de adolescentes com idade entre 11 e 20 anos 

através dos preceitos: 

- Amor ao lar, à família e ao próximo; 

- Crença na existência de Deus; 

- Respeito para com a natureza; 

- Crença na imortalidade da alma; 

- Fidelidade e dignidade de caráter; 

- Patriotismo e amor pelos símbolos pátrios; 

- Serviço em prol da humanidade e da comunidade; 

- Liderança efetiva. 

Através de exemplos, continuamente enfatiza a cada menina as lições 

ensinadas pelas sete cores do Arco-Íris. 
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Fundada em 15 de Setembro de 2012 

Nossa Ordem foi baseada na história de Noé, que está em Gênesis 9, na Bíblia 

Sagrada, onde conta-se o motivo do surgimento do Arco-Íris após uma forte chuva. 

Um dos preceitos da nossa Ordem é "A gentileza e a Bondade" e isto deve 

ser uma prática constante entre todas. 

Nossas ações são sempre baseadas no lema "Amor e Serviço". 

As sete cores do Arco-iris representam as virtudes 

Amor, c11g1c o, 11 m , h11orcaltaade, 1-1dol1aa 1 , Patriotismo, Sorviço. 

• Vermelho: Amor, que enfatiza a importância do amor para com a família e com 

Deus. 

• anu1J representa a Religião, que enfatiza a importância da crença em Deus. 

• ÀI rol representa a Natureza, que é responsável por nossa vitalidade e a qual 

devemos respeitar. 

• V'""rd » significa a Imortalidade, pois mesmo que o corpo morra, a alma vive pela 

eternidade. 

• A Ili· significa a Fidelidade para com a Ordem Internacional do Arco-Íris para 

Meninas, família e amigos. 

• Anil: significa Patriotismo, dando importância ao respeito ao seu país, tal como sua 

bandeira. 

• Violet:i : representa o Serviço, o que é a principal causa enfatizada pela Ordem e 

outros membros maçônicos. 

NOSSOS TRABALHOS 

Partindo desses princípios, a Assembleia Guardiã das Cores nº 18 tem se 

dedicado à valorização do ser humano em todos os aspectos e das mulheres em 

especial, e ao desenvolvimento efetivo de líderes, bem como a prática de atos de 

caridade, desenvolvimento pessoal, social e comunitário, buscando atuar sempre de 

maneira ética e responsável junto às pessoas e às instituições. 
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Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas 
Grande Jurisdição do Paraná 

Assembleia Guardiã Das Cores N° 18 
Fundada em 15 de Setembro de 2012 

Hoje na Grande Jurisdição do Estado do Paraná, há Assembleias em 29 

cidades e todo ano é realizada uma Grande Assembleia, que reúne as Assembleias de 

cada Jurisdição. 

Neste evento é determinada uma filantropia central, que deve ser desenvolvida 

por todas as Assembleias e apresentada ao final de cada gestão (Agosto-Julho). 

Além da Grande Filantropia anual, a Assembleia participa sempre que possível 

de projetos em parceira com outras entidades e atividades que permitem o 

desenvolvimento das sete virtudes cardeais de nossa Ordem. 

Retratamos a seguir apenas alguns de nossos projetos e ações que foram 

desenvolvidas junto a nossa comunidade. 

Reforma da biblioteca da FUNDABEM em conjunto com a coordenação da 

entidade, sendo que as meninas realizaram a pintura das as paredes, fechamento de 

furos e correção de deformações que haviam nas paredes, arrecadação e reciclagem 

de livros, compra de pufes, doação de tapetes de E.V.A, aquisição de cortinas, -

organização do local e pintura do símbolo da Assembleia (arco-íris com pote de ouro) 

na parede da biblioteca. 

Desenvolveram durante os anos seguintes diversas atividades junto a 

FUNDABEM, como no Natal, na Páscoa, no dia do Índio, dia das mães e diversas 

outras atividades recreativas. 

A Assembleia Guardiã das Cores promoveu uma linda campanha e criou o 

"Banco de Lenços" no GAMA - Grupo de Apoio a Mama. 

Com esta inciativa as pacientes podem levar para casa os lenços que melhor 

refletem seus gostos e estado de espírito; depois, os mesmos são devolvidos para que 

outras possam usar. 

Com a união de esforços, foi demostrado que o uso de lenço não é restrito às 

portadoras de câncer que perdem seus cabelos por causa da quimioterapia sendo 

realizado as seguintes ações: uso de lenços como decoração em manequins em 

vitrines, uma equipes de Meninas Arco-íris deram treinamento sobre como usar os 

lenços na cabeça, incentivo no uso de lenço, durante o mês de outubro, por parte do 

pessoal das lojas (empresárias, vendedoras, órgãos público), recebimento de doações 
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Grande Jurisdição do Paraná 

Assembleia Guardiã Das Cores N° 18 
Fundada em 15 de Setembro de 2012 

de lenços, encerramento da campanha com uma confraternização no GAMA, 

entregando os lenços arrecadados, com a realização de um desfile e outras atividades 

organizadas pelo Gama. 

Além do banco de lenços com mais de 500 unidades, a Assembleia arrecadou 

latas de suplemento alimentar, um produto importante para a nutrição dos pacientes, 

porém de alto custo. A arrecadação foi repassada à Jurisdição, que redistribui em 

diversos centros pelo Paraná. 

A próxima missão da Ordem Arco-íris foi trabalhar com portadores de 

necessidades especiais, diante disso foi desenvolvido junto a escola da APAE, junto a 

crianças e adultos e aproveitando um espaço do terreno, onde se cultivavam apenas 

alguns pés de árvores frutíferas, foi iniciada uma horta. 

Iniciamos os trabalhos pedindo e arrecadando garrafas PET pelas redes 

sociais. Depois, como nos faltavam conhecimentos técnicos, fizemos parceria com os 

acadêmicos do curso de agronomia da UTFPR de Pato Branco. 

A terra foi preparada, as garrafas foram cheias com água de chuva captada na 

própria APAE, depois coloridas e dispostas em forma de Arco-lris. Foram meses de 

trabalho e mais de 1.000 garrafas reutilizadas, servindo de contenção para os canteiros \~ 

que recebem mudas de verdura, legumes e flores. Foram elaborados banners com V 
calendários de cultivo para orientar a produção. A ideia sempre foi desenvolver um 

projeto sustentável, que pudesse continuar de maneira simples e eficiente. A horta, 

além de abastecer a escola para consumo próprio, poderá ser utilizada como terapia 

ocupacional para os alunos e fonte de renda. 

Sem seguida a grande filantropia foi levar alegria para as pessoas, sendo 

assim nossa Assembleia decidiu trabalhar principalmente com a instituição "Centro 

Dia". Localizada no bairro Planalto, o Centro Dia é um local que muito se parece com 

uma creche, só que com um diferencial: projetado para atender pessoas da terceira 

idade. 

Homens e mulheres de diversos bairros da cidade, encontram lá um ambiente 

de convivência saudável. A Assembleia visitou a casa a cada 15 dias, nas sextas 

feiras, levando atividades como pinturas, artesanatos, música, dança e claro, muita 
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conversa e troca de ideias. Conviver com esses idosos foi uma grande experiência 

para nossa Assembleia, com eles, reaprendemos e exercitamos o verdadeiro 

significado de carinho, respeito, alegria e força de vontade, quando foi com certeza 

aprendido que felicidade não tem idade e que ela está nos gestos mais sutis da vida. 

Essa filantropia ficará guardada para sempre em nossos corações, afinal, lá fizemos 

grandes amigos. 

Foram desenvolvidos diversos outros projetos os quais ajudaram no 

crescimento das meninas envolvidas e no seu crescimento como pessoas, assim como 

com aqueles que elas conviveram. A Assembleia desenvolveu um Projeto de 

incentivando a leitura junto a Escola Municipal Cachoeirinha, assim como desenvolveu 

atividades recreativas em comemoração ao dia criança, natal e pascoa. 

No ultimo ano firmado parceria com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

com a ONG "É o Bicho", com o objetivo de ajudarmos nas Feiras de adoção de animais 

realizadas pelo Munícipio, criando assim ações que possibilitem a adoção dos cães e 

gatos abandonados, 

A Assembleia ainda vem ajudando a ONG com outras atividades; como a pintura 

de abrigos que foram instalados pela cidade com ajuda de moradores locais para 

abrigar animais abandonados e ainda a confecção de cobertas que foram doadas. 

Além das filantropias pré-determinadas pela Jurisdição do Paraná, a Assembleia 

Guardiã das Cores nº 18 sempre auxilia os que necessitam e participa de outras ações 

em prol da comunidade, assim como para seu desenvolvimento pessoal: 

• Parceria com o Projeto Corrente do Bem - Conscientização sobre doação de 

Medula óssea; 

• Atividades com crianças do Remanso da Pedreira; 

• Desfile de Sete de Setembro; 

• Campanhas do Agasalho - Cobertores 1000 Abraços; 

• Parceira com a instituição SOS Vida e Missão Vida Nova na Decoração de 

bolachas para a Páscoa; 

• Setembro Amarelo - Campanha de Valorização da Vida e Prevenção ao 

Suicídio; 
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• Mundo Sustentável - Reciclagem de tampas de plástico e lacres de metal; 

• Visita a reserva de índios em Mangueirinha com a doação de livros e roupas 

arrecadados; 

• Curso de Primeiros Socorros com os Bombeiros; 

• Curso de oratória; 

• Curso Básico de costura; 

• Curso de maquiagem; 

• Curso de culinária; 

o Curso de defesa pessoa; 

• Curso de tecido acrobático; 

• Curso de ioga; 

e Curso de tai chi chuan; 

CONSELHO CONSULTIVO 

~lf7 _ i:cfe~DJ{Í.!~ 
"--~Vice-Presidente 

Ane& an 
Mãe :;ceptora 

111;, 
7J~~

1dattani 
Tesoureiro 
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Lei Estadual nº 18.758, Data 20 de abril de 2016 

Súmula: Institui o Dia das Meninas 

da Ordem Arco- lris no Estado do 

Paraná. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Institui o Dia das Meninas da Ordem Arco-lris no Estado do Paraná 

a ser comemorado anualmente no dia 6 de abril. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 20 de abril de 2016. 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado 

Fernanda Bernardi Vieira Richa 
Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Valdir Rossoni 
Chefe da Casa Civil 

Guto Silva 
Deputado Estadual 

Publicada na pag.4 do dia 22/Abr/2016 - Edição nº 9682 do Diário Oficial do Paraná - Poder Executivo Estadual 
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seus: cardápios Je rcfciçÕ<s c'o11 Jarn:he5: para pronto consumo S<m c,1a protc:ína 

§ 1º A emissão do Stlo dtH~rá sei rc-querida ~lo estahdecimrn10 int('1e:s.sado e 
conslarol em Cenifü:at.lo emitido pelo Poder E~ccu1ivo com \ afükuJe de um :mo. 
1>0d~ndo str rt110\'0tfo nnualine111e. 

§ l ;, O Selo dc,·crá sa p1 1i! fc1 cn~ ial 1nen 1e padroni1.1do pelo Po<ler Exe.:uti\'o com 
U~s:1aq11c p::i rn os clizeres "s~m ~1111\.'n'" e a cfa1a de \'tnd ménto Uo Ct nilicatlo. e 
ser afi xndo n:i r1:1nc estema tio es1abeleciml'nio comen:inl, de fonna \" isi\·cl ao 
consumidor. 

§ _\º A e1ni.ssão llo CtnillcJJo ~ <lo Selo fic:irâ condicio1101da :i insp<.;ão e anâlise 
<loi estabtlc-:imen1o:i, 111t<li~nh! prt\·io laudo qut attslc 3 ~ondiç.io afim13lfa e 
exigida na prc.-sentc Lc." i 

,.\rt. i • O P.xfu E\'.t~ ull \ ô regulamentará a pre~tnte Lti. 

A rt. J• Es1a Ld entro em vigor na Ja1a Jc: sua 1n1blicaçâo 

l'al:kio do GO\WllO, c111 l0 d• abril de l016. 

Cai los Alberto Richn 
ª'" em.ldor J o E<tndo 

1'. loch<lc Capuro Nero 
Sc.:rc1ário de Estado da Saúdo 

Valtl ir Rossoni 
Chefe tb Casa Ci, il 

Claudia P-.cira 
Doputada Estatluol 

L<I U IS 75~ 

UJIJ 2U Je abnl Jo ~ulo 

\umulJ J11~11uu o Dia J..1; ~1c:n111J~ Ja Oulem Ai· 
"\. ~l -111~ 110 r .. t.lllu d l' P.11.t11-l 

A Assc1nblrin Legislati \'a do Estado do Paraná 
tk~rtlou (.tu sanciono a seguinlt lt i: 

:\ ri. 1• Institui o Dia cfas ~ l en inas d:i Ordem Arco-iris no Estado tio Parnnâ a stT 
comemorntlo ilntmlm~nte no ll ía 6 u~ abril. 

. ..\ ri. 211 Esta Lei entra em \'igo1 na da1a de sua publicação. 

Palkio do GO\'<mo, cm lO ti• abril J o 2016. 

Cai!J)s Albeno Rid1a 
Gm·em3dor do Es1ntlo 

FemanJa IkmarJi \ '1drn Richn 
So•r<rãiia d< Es1atlo tio Trabalho e D<;<il\'oh imcnlo Social 

VJldir Rossoni 
Chefe da Casa Ci1 il 

Guio Sih-a 
Depurado EsraJual 

L<a n• 18.759 

Data 20 de abnl d< l016 

Súmul3: Insere no Calefüt:irio Ofü.· ial li~ En·ntos 
Jo Esrado do Parnni o Nalal de Pato ílranco, reali· 
1aclo anualmen1e no 11h~S tle nO\tmhro no ~luuici­
pio t.le J>.uo Branco. 

A As;ombleia Lcgisla1irn do E<1ndo do Paraná 
deaetou e eu sanciono a seguintl.l k i: 

Arl. 1• ln;<i< no Cak ndáno Ofi cial de Ew111os J o Esrado do Pa1Jmi o Natal de 
Pato BrJnco, rtali1ado 3nualmente no m~i de no\·tmbro no ~ funidpio de Pato 
Branco. 

A ri. 2• Esla Lei entra em \ igor na data d,; sua publica\ão. 

Palá<io do Gow mo, em 10 do abnl do l0 16. 

Carlos Alber10 Richa 
Go\'tmador do Esta ... lo 

João Luiz fiani 
Secrelário de ES!ado da Cullunt 

\'aldir Rossoni 
Chefe da Casa Ci\·il 

Guio Sih a 
D<pu1ado E<1aclual 

l.<i nº 18. 760 

l).ua l O de ab1 il 1lo 2016 

Sinnula· Con<ede o Ti1ulo de U1ilidade Pi1blica á 
A;sociaç:lo 1k Rio Branco Jo lrni, com sede no 
~ lunidpio de Rio Dranco do hai e foro na CC'mar· 
ca J c <irand« Rios. 

A Assemblda Legisla1i' a do Eslado do f'• mn:i 
dl!'crerou e eu sanciono a stgui111e lei: 

Arl. I' Concede o Ti1ulo de U1i lidado Pública à Associação de Rio Oianco do 
h'ni - 1\ ss.01bi. com sede no ~ lunicipio 1.fo Rio Branco do lnti e foro na Co11 rn 1ca 
Je (i rnndei Rios 

Arl. r Es1a L(' i en1rn cm ' igor na J:i1J Jc: sua pub lil'a\~ào. 

l'alâcio do Go\'erno, em lO tle ab11l de 2016. 

Ca1lns Alb<rto Richa 
Go,«mador do Fsrado 

Norb.:r10 Anadeto Or1igara 
Secretário de Es 1~ulo da Agricullur.l e <lo Abastecimcnru 

Valdir Rossoni 
Chefo <.la Cnsa Ci\'i l 

Artagdo Jtinior 
Dcpurndo Estadual 

Lti 11º 18.761 

Ua1a lO de ab11l de 2016 

Súmula· Cofü·<d• o Titulo 1le U1ilidade l'ilbli•a á 
Associai;í1o Esponi,·a \ ·encer. com sede IH> ~lu· 
nid pio Jc r\mudria ~ fo10 no Foro Regional u~ 
Arnu-:~ ria da Comarca da l ~egiào ~ le1 rnr}Ol i1 n na tle 
Cmiuba. 

:\ Assembl ("1a Ltgi)lali \O tio Es1ad\> do l'amná 
<..k·-:re1ou (.tu sanciono a seguinte ld : 

Arl. I ' Concede o Ti111lo de U1ilidadc Pública ã Associação Espmti\ a Vcnc<r. com 
S<<lc no ~lnn icipio de! Arau('âria e foro no Foro Regional de 1\ rnucária Ja Couum:a 
dJ Rei:ião Meuopolitana do Curi1ibJ 

Ar1. l' Esta Lei entra em\ igor na da1n de sua publicação. 

Palácio 110 Go,·emo. em 20 de abril do 2016 . 

Cailos t\ lbmo Richa 
Go\'cmatlor do Esrndo 

Jo:lo Douglas Fnbricio 
SN·r~1 ârio Jt Es1at.lo tio Esporte e do Turismo 

Valdar Rossoni 
Chefe da Carn C1\'il 

Luiz Claudio Romanelli 
Deputado Es1adual 

Ler nº 18.76l 

l}Jra 10 de abn l de 2016 

Súmula: Conc<>São do Ti1ulo de U1ili1latlc Publica 
ã AssO\: iaç.io SertanejJ dos Agricultor(> F::uni liare> 
de Cerro 1h ul, com sedo e foro no 1'. l1111icipio de 
Cerro Azul 

A As«mbleia Lcgislali\'a tio EsraJo do Paraná 
d('crt lou e eu snnciono a seguin1e lei: 

,\ri. I' Concede o Titulo de U1ilidatle l'úbli<a ã As;ociaç:lo Swaneja dos t\g11· 
cuhorts Fam1liarc> dt Cerro Azul, com seJe e foro no ~tunicípio de Ct1To Azul. 

Ar!. 2' Eun L<i cnua r m \' igor na dara de sua publicação. 

Palácio do (io,·emo. em 20 de abri l Jc 2016. 

Cario; Albe110 Richa 
Go\'omador do Estado 

Norbmo Anncle10 0 11igara 
Sccrttário de: Esta<lci e.la Ag1icul1111a e do A.b3stecímcto 

\'a ldir Rossoni 
Chefe til Casa Ci,·il 

Co111iss:lo de ,.\~1kuhura. Pe~uiria, Abastecimt"nto 
e Des<n,·oh i111cn10 Rurnl 

33909/2016 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSEMBLEIA GUARDIÃ DAS CORES Nº 18 
PATO BRANCO - PR 

Da Ordem Internacional do Arco-íris para Meninas 

CAPÍTULO 1 
Da Denominação e Sede 

Artigo 12 - Pelo presente instrumento particular fica estabelecido o ESTATUTO 
da " ASSEMBLEIA GUARDIÃ DAS CORES nº 18" da Ordem Internacional do 
Arco-íris para Meninas, estabelecida na Rua Aimoré, nº 1680, bairro Brasllia, 
junto a Associação Gonlçalves Ledo na cidade de Pato Branco - PR, que não 
tem fins lucrativos ou econômicos, isenta de quaisquer preconceitos ou 
discriminação, seja de raça, cor, credo religioso ou político, qualificável como 
de interesse público, pessoa jurídica de direito privado, de caráter sociocultural 
e educacional, constituída por prazo indeterminado, na forma prevista no 
Código Civil Brasileiro, doravante aqui denominada para efeito de tratamento 
neste Estatuto, como "Assembleia Guardiã das Cores", ou simplesmente 
"ASSEMBLEIA". 

§1 2 - Assembleia Guardiã das Cores funcionará diretamente subordinada ao 
Gabinete do Supremo Deputado da Ordem para a Grande Jurisdição do Estado 
do Paraná, e obedecerá às disposições da Constituição da Suprema 
Assembleia da Ordem Internacional do Arco-íris para Meninas, com sede na 
cidade de McAlester, Estado do Oklahoma, nos Estados Unidos da América do 
Norte. 

§22 - A ASSEMBLEIA é competente para decidir e fazer cumprir suas decisões 
administrativas e gerenciais no âmbito de sua atuação, ressalvada a 
competência do Gabinete do Supremo Deputado da Ordem para a Grande 
Jurisdição do Estado do Paraná. 

§3!! - As entidades patrocinadoras da Assembleia são as Augustas e 
Respeitáveis Lojas Maçônicas: 
(1) BENJAMIN CONSTANT n2 39, filiada à Grande Loja do Paraná. 
(2) CAVALEIROS DA ARTE REAL li nº 132, filiada ao Grande Oriente do 
Paraná. 
(3) FÉ, ESPERANÇA E CARIDADE nº4174, filiada ao Grande Oriente do Brasil 
- Paraná. 
(4) ACÁCIA DO SUDOESTE nº 2278, filiada ao Grande Oriente do Paraná. 
(5) NORMANDO JUSI, nº 38, filiada ao Grande Oriente do Paraná. 

§42 - Todas as normas aqui estabelecidas deverão ser obrigatoriamente 
cumpridas por todos os membros ativos da Assembleia Guardiã das Cores e .-/1 

integrantes do Conselho Consultivo. O desrespeito! regras aqui 
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estabelecidas será passível de penalidade prevista em capítulo espe~~fico do 
presente Estatuto. · .\j . 

CAPÍTULO li 
Dos Objetivos 

Artigo 22 - Assembleia Guardiã das Cores tem por objetivos: 

1. O aprimoramento moral, intelectual, social e cultural de seus membros 
através de trabalhos desenvolvidos em suas reuniões ou fora delas; 

li. Socorrer e amparar qualquer Menina Arco-íris quando necessitada; 
Ili. Postular a Verdadeira Dignidade Feminina, cujas regras de reto viver 

estão firmadas nos ensinamentos ditados pela Bíblia Sagrada; 
IV. Fortalecer o caráter das jovens, incentivando as Virtudes do Amor, 

religião, natureza, imortalidade, fidelidade, patriotismo e serviço, 
desenvolvendo as atividades da ASSEMBLEIA dentro destes princípios. 

V. Incentivar as pessoas a servir aos seus semelhantes sem benefícios 
pessoas ou financeiros. 

CAPITULO 111 
Do Patrimônio 

Artigo 32 - A receita da ASSEMBLEIA será constituída pelas mensalidades de 
seus membros, pelas taxas de ingresso, pagas pelas candidatas; por donativos 
em dinheiro ou outros bens; por subvenções da Sociedade Gonçalves Ledo ou 
doações das Lojas Maçônicas; por subvenções ou auxílios dos poderes 
públicos, bem como pela receita escriturada em títulos diversos. 

§1 2 - Os membros do Conselho Consultivo poderão isentar qualquer membro 
quanto ao pagamento de mensalidade, caso esteja em situação que justifique 
tal isenção. 

§22 - Atendidas as despesas autorizadas, o saldo verificado será anualmente 
escriturado como Fundo de patrimônio, cuja aplicação dependerá da 
Assembleia. 

Artigo 42 - Todos os valores recebidos pela ASSEMBLEIA serão depositados 
em conta corrente em seu nome e aberta a consulta pública dos associados. 

§1 2 - para fins bancários assinará em nome da ASSEMBLEIA o Presidente do 
Conselho Consultivo e a Tesoureira do Conselho Consultivo, de forma 
individual. 

§2º - Compete ao Presidente do Conselho Consultivo e a Tesoureira do 
Conselho Consultivo: 
1 - os poderes de representação em quaisquer estabelecimentos bancários, 
podendo para tanto abrir, movimentar e encerrar contas de quaisquer espécie.a 
e modalidades ou investimentos de outra natureza; ~-
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li - assinar propostas ou contratos de aberturas de contas, emitir. ou endtssar 
cheques, realizar retiradas, autorizar débitos, transferências e pa.game tos, 
solicitar saldos e extratos, requisitar talonário de cheques. · · 

CAPÍTULO IV 
Dos membros, Direitos e Deveres em Geral 

Artigo 5g - A Assembleia Guardiã das Cores compõe-se de membros, divididos 
em: 

a) Membros associados efetivos 
b) Membros de Conselho Consultivo 

§1 g - Os associados efetivos são compostos de número ilimitado de membros. 

§2g - O Conselho Consultivo é composto de até 16 membros podendo este 
número aumentar desde que aprovado em Assembleia por deliberação do 
Conselho Consultivo. 

§3g - Os membros, de qualquer das categorias, não respondem individual ou 
subsidiariamente pelas obrigações da ASSEMBLEIA. 

Artigo 52 - Podem ser membros associados efetivos: 

1 - Jovens do sexo feminino com idade compreendida entre os 11 (onze) e 20 
(vinte) anos de idade completos, filhas ou não de maçons, que se enquadrem 
nos requisitos exigidos pelos Estatutos da Ordem e pela Constituição da 
Suprema Assembleia da Ordem Internacional do Arco-íris para Meninas, com 
sede na cidade de McAlester, Estado do Oklahoma, nos Estados Unidos da 
América do Norte, pertinentes às Assembleias Subordinadas, cujas regras 
integram o presente Estatuto, bem como o regimento interno desta 
ASSEMBLEIA. 

Artigo 72 - Podem ser membros de Conselho Consultivo: 

1 - Pais das Meninas Arco-íris, maçons e/ou suas esposas. 

§1 2 - O mandato será de 01 (um) ano podendo ser prorrogado. 

§22 - A avaliação do ingresso como membro do Conselho Consultivo estará a 
cargo dos membros que estiverem na vigência do mandato. 

Artigo 8g - São direitos de todos os membros: 

1. 
11. 

111. 
IV. 

votar e ser votado; 
candidatar- se a qualquer cargo desde que preenchidos os 
requisitos; 
fiscalizar a Diretoria; 
requerer o cumprimento do presente estatuto, do. regimento interno e 
das regulamentações; .· 
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V. submeter suas queixas a Assembleia Geral, à Precept~ra Mãe ~~o 

Presidente do Conselho Consultivo. \, 

Artigo 92 - São deveres dos membros: 

§1 2 - É dever da Ilustre Preceptora: 

1. Apresentar um projeto de trabalho e o calendário a serem desenvolvidos em 
sua gestão, na primeira reunião posterior à posse, encaminhando cópias para o 
Conselho Consultivo e Membros da Assembleia. 
li. Em qualquer processo de votação, cabe à Ilustre Preceptora o voto de 
desempate, exceto aqueles relativos ao processo sucessório. 

§22 - É dever de cada membro associados efetivos da Assembleia, inclusive da 
Ilustre Preceptora, Preceptora Adjunta e ex-Ilustres Preceptoras que ainda 
estejam ativas na Ordem: 

1. Comparecer às reuniões com o Ritual e com uniforme completo: terno 
azul, blusa branca e calçado branco fechado, não sendo admitido o uso 
de tênis. 

li . As Meninas iniciadas receberão da Assembleia a Caftan para uso em 
reuniões e terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias para providenciar o 
uniforme. 

Ili. Sempre que estiver representando a Assembleia, seja como convidada ou 
em promoções, deverá a Arco-lris estar com o uniforme completo: 

IV. Enquanto não possuir o uniforme, a Menina deverá usar, 
preferencialmente calça jeans ou de outra cor que não a preta ou marron, 
cores proibidas pela Suprema Assembleia, blusa branca e calçado 
branco fechado em todas as cerimônias ou eventos em que participar 
como membro da Assembleia. 

V. Sempre que receber um convite para participar de algum evento, ofício de 
outras instituições, reportagem ou cerimônia, deverá a Arco-lris comunicar 
diretamente à Ilustre Preceptora para ser lido somente pela Arquivista; 

VI. Comparecer a todas as reuniões e/ou promoções da Assembleia; 
VII. Participar dos projetos desenvolvidos e ou apoiados pela ASSEMBLEIA e 

nos de captação de recursos financeiros; 
VIII. Sempre que pedir a palavra em sessão, a Menina Arco-íris deverá se 

postar em pé, e saudar a Ilustre Preceptora, a Ilustre Preceptora Adjunta, 
a Preceptora Mãe, o Presidente do Conselho Consultivo; 

IX. Obedecer à Constituição, ao Estatuto da Ordem e ao Estatuto da 
Assembleia e ao regimento interno da Assembleia; 

IX. Obedecer à ritualística da reunião, mantendo postura, atenção e em 
si lencio, colaborando para seu bom andamento. 
X. Cumprir rigorosamente com suas responsabilidades; 
XI - Trabalhar ativamente pelas causas sociais em benefício do ser humano; 
XI I. Independente de religião, deverá crer em Deus e freqüentar um local 
para desenvolver sua espiritualidade; 
XIII. Em sessão, ao se dirigir ou mencionar uma Menina da Assembleia, 
deverá utilizar a expressão "irmã" e o seu nome (ou catQo ocupado); jamais 
apelido; I -
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XIV. Manter uma conduta irrepreensível dentro e fora da AssembJei~. 
f : 

~,' 
CAPÍTULO V 

Da Filiação, Suspensão, Demissão e Exclusão 

Artigo 1 QQ - A filiação de uma Menina se dará por meio de indicação feita por 
um membro da Assembleia ou por um Maçom regular em conformidade com 
este Estatuto e o regimento interno. 

Artigo 11Q - A ASSEMBLEIA além do presente ESTATUTO, tem seu 
Regimento Interno, onde serão estipulados os valores das Taxas de Iniciação, 
çondições da indicação, inscrição, escrutínio e aprovação das Meninas Arco 
lris, assim como a permanência no quadro e a ordem dos trabalhos nas 
Sessões e fora dela, desde que estas não conflitem com o Estatuto e os 
regulamentos de determinações do Gabinete do Supremo Deputado da Ordem 
para a Grande Jurisdição do Estado do Paraná, e obedecendo às disposições 
da Constituição da Suprema Assembleia da Ordem Internacional do Arco-íris 
para Meninas, com sede na cidade de McAlester, Estado do Oklahoma, nos 
Estados Unidos da América do Norte. 

§Único - O Regimento Interno será parte integrante das leis da ASSEMBLEIA, 
as quais estarão obrigadas todos os seus Membros. 

Artigo 12Q - Todos os Membros ativos são obrigados a comparecer às 
reuniões nos dias determinados pelo Regimento Interno bem como nas 
reuniões extraordinárias, especiais e/ou eventos promovidos pela 
ASSEMBLEIA e suas presenças, ausências ou justificativas serão registras 
pela Irmã Arquivista num Mapa de Frequências. 

Artigo 13º - O membro poderá pedir desligamento da ASSEMBLEIA através 
de carta endereçada à Preceptora Mãe e ao Presidente do Conselho 
Consultivo. 

§Único - A Menina Arco-íris que se desligar por mais de seis (6) meses e 
decidir voltar a fazer parte da Assembleia, deverá solicitar sua readmissão 
mediante requerimento escrito e assinado por si e seus pais ou responsáveis, 
dirigido à Ilustre Preceptora, à Preceptora Mãe e ao Presidente do Conselho 
Consultivo, sem a necessidade de madrinha ou padrinho. 

Artigo 14Q - Toda a Menina Arco-íris terá o direito de licenciar-se pelo período 
máximo de 01 (um) ano, desde que de acordo com as normas estabelecidas 
no Regimento interno. 

§Único - Este período não esta sujeito à prorrogação. 

' Artigo 15Q - Todos os Membros da ASSEMBLEIA são obrigados a cumprir e \ 
observar o que determinam as normas do Conselho Consultivo, leis e , 

'' , ... 
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regulamentos dos poderes competentes, bem com_çr, as disposições do '·---
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presente Estatuto, do Regimento Interno e às disposições da Constitui~o da/ 
Suprema Assembleia da Ordem Internacional do Arco-íris para Meninâs, os 
membros da Assembleia Guardiã das Cores que infringirem as normas. e~~rão 
sujeitos às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Suspensão; 
e) Desligamento; 
d) Expulsão. 

§1º - Conforme a infração cometida as penalidades poderão ser aplicadas pela 
Ilustre Preceptora e pela Preceptora Mãe, que deverão levar ao conhecimento 
do Presidente do Conselho Consultivo. Este, por sua vez, poderá convocar 
reunião do Conselho Consultivo para decisão conjunta. 

§2º • A penalidade de expulsão será aplicada na ocorrência de qualquer das 
condutas previ.stas na Seção 30 do Código Uniforme de Leis para Assembleias 
Subordinadas.' 

§3º - Quando aplicadas as penalidades de suspensão, desligamento ou 
exclusão, a Menina Arco-íris será desligada de todos os meios utilizados pela 
Assembleia para comunicação de suas atividades. 

Art. 16º - A exclusão do associado será determinada pelo Conselho 
Consultivo, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida 
em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla 
defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

1. Violação ao estatuto social e/ou ao regimento interno e/ou às 
disposições da Constituição da Suprema Assembleia da Ordem 
Internacional do Arco-íris para Meninas; 
li. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
Ili. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

§ 1 º -Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos 
a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua 
defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da 
comunicação; 
§2º - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida 
em reunião extraordinária do Conselho Consultivo, por maioria simples de 
votos dos conselheiros presentes; 
§3º - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado 
excluído, à Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da decisão de sua exclusão, através de notificação 
extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Conselho Consultivo ser 
objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembleia Geral; ~ 

' / 

. ·./ ,. 

---· ! 

~ 
- / -· r ..___-, • 



.....-. I 1 
;-..1 

§4º • Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o· as~oci~o o 
direit? de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, s~., a 
que titulo for. · 

CAPÍTULO VI 
Da Administração 

Art. 112 - A ASSEMBLEIA será administrada por uma Diretoria do Conselho 
Consultivo, cujo mandato terá a duração de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado: 

§1º • A Diretoria do Conselho Consultivo será nomeada entre os membros 
Conselheiros para os cargos de: 

Presidente do Conselho Consultivo 
Vice-Presidente do Conselho Consultivo 
Secretário do Conselho Consultivo 
Tesoureiro do Conselho Consultivo 

§2º • Será nomeado pelo Conselho Consultivo, entre os membros associados 
efetivos de Meninas Arco Íris uma Diretoria composta para os cargos de: 

Ilustre Preceptora; 
Ilustre Preceptora Adjunta; 
Fé; 
Esperança; 
Caridade; 
Tesoureira; 
Tesoureira Adjunta 

§3º • Os demais cargos dos associados efetivos serão nomeados pela Ilustre 
Preceptora e pelo Conselho Consultivo, sendo composto por: 

Arquivista 
Arquivista Adjunta 
Cape lã 
Chefe de Cerimonial 
Amor 
Religião 
Natureza 
Imortalidade 
Fidelidade 
Patriotismo 
Serviço 
Observadora Confidencial 
Observadora Externa 
Música 
Regente de Coro ./ ~· 
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Jornalista 
Arquiteta 
Chefe de Ritualística 
Chanceler 
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Art. 182 - Os cargos de Ilustre Preceptora e Preceptora Adjunta deverão ser 
preenchidos pelas Meninas Arco-íris que já tenham ocupado anteriormente um 
dos seguintes cargos: Fé, Esperança, ou Caridade. 

Art. 192 - Para concorrer ao cargo de Ilustre Preceptora a candidata deverá 
ter, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência nas reuniões 
ordinárias e cerimônias ritualísticas nas 02 (duas) últimas gestões que 
antecederem a escolha, sendo 25% o máximo de faltas justificadas ou 
licenciadas. 

Art. 202 - O mandato da Preceptora Mãe e da Diretoria do Conselho 
Consultivo será de um ano, permitida uma reeleição, e os mandatos da Menina 
Arco-íris Arquivista e da Menina Arco-íris Tesoureira, será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por mais 6 (seis) meses ou até que suas sucessoras 
sejam eleitas e instaladas, todos os demais cargos ocupados na ASSEMBLEIA 
terãO"mandato de 06 (seis) meses. 

§Único • No caso de renúncia ou exoneração do cargo de Presidente do 
Conselho Consultivo, o Conselho se reunirá no prazo de até 1 O (dez) dias para 
escolher o novo presidente. 

Art. 21º - Poderá ser destituída do cargo toda oficial Arco-íris que tiver 03 
(três) faltas consecutivas e não justificadas. 

·~ Art. 222 - As atribuições dos Membros da Diretoria e das Comissões serão 
'· ' estabelecidas no Regimento Interno. 

Art. 232 - A ASSEMBLEIA será representada, ativa e passivamente, em juízo .! ou fora dele pelo Presidente do Conselho Consudltivo e pelo Tesoureiro do 
~ Conselho Consultivo, podendo constituir um procura or. 

Art. 242 - Todas os ocupantes de cargos ou Membros de Comissões da 
ASSEMBLEIA podem solicitar demissão, devendo aguardar no posto seu 
substituto, que deve ser nomeado no prazo de trinta (30) dias. 

Art. 252 - A instituição não remunera, por qualquer forma, os cargos de sua 
diretoria ou conselhos, e não distribuem lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

CAPÍTULO VII 
Do Processo Sucessório 

'\ 

"'· 

?' 
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Art. 26º - A apresentação das ocupantes aos cargos da Assembleia será . ~· 
realizada até a última reunião dos meses de julho e dezembro de cada ano, e a __-
posse na primeira reunião dos meses de agosto e fevereiro, re~pectivamente . 
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Art. 27º - A escolha dos cargos será efetuada em conjunto por uma Comissão; 
Eleitoral, formada pelo Presidente do Conselho Consultivo, Ilustre Preceptora,\ 1 
Preceptora Mãe, e a última Past lluistre Preceptora. ·.,1 

§Único - A critério da Comissão Eleitoral, os membros do Conselho Consultivo 
poderão ser consultados a fim de definir os cargos da próxima gestão. 

Art. 28º - Será de competência da Comissão Eleitoral elaborar uma relação 
com os nomes escolhidos para ocupação dos cargos, repassando-a a Ilustre 
Preceptora que informará às Meninas Arco-íris na primeira reunião realizada 
após a deliberação. 

Art. 29º - Para a escolha das Oficiais serão observados os seguintes critérios: 
tempo de atividade junto à Assembleia, assiduidade, dedicação à Assembleia, 
desempenho de cargos, idade e votação pela Comissão Eleitoral. 

§1º · Como dedicação à Ordem será observada a participação em: Atividade 
sociocultural, captação de recursos financeiros para a Assembleia, participação 
em projetos da Assembleia, participação na Grande Assembleia e quitação dos 
encargos financeiros junto à Tesouraria da Assembleia. 

§2º - Para escolha dos cargos por parte da Comissão Eleitoral a Arquivista 
deverá manter em dia o registro de frequências em reuniões normais e 
magnas; a Ilustre Preceptora deverá manter em dia o registro de frequências 
em projetos e atividades da Assembleia e a Tesoureira deverá manter em dia o 
Livro Caixa para o controle de pagamentos das mensalidades e das captações 
financeiras para a Assembleia. 

Art. 30º - Após a Comissão Eleitoral elaborar a relação com os nomes 
escolhidos para os cargos da próxima gestão, a decisão sobre a nomeação ou 
desistência para o cargo dependerá da anuência dos pais ou responsáveis 
legais da indicada que deverá manifestar sua vontade por escrito no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a comunicação oficial pela Ilustre 
Preceptora. 

§Único - Caso não ocorra a concordância para o cargo, a indicação será 
refeita pela Comissão Eleitoral, seguindo os mesmos critérios da escolha 
anterior. 

Art. 31º - Caso a Ilustre Preceptora em exercrcro renuncie ao cargo, o 
Conselho Consultivo nomeará uma ex-Ilustre Preceptora que seja membro em 
situação regular, para ocupar o cargo pelo restante do mandato, sem 
instalação. Se a Ilustre Preceptora Adjunta, a Irmã Caridade ou a irmã 
Esperança renunciarem, as Oficiais de Linha avançarão automaticamente, sem 
instalação. A estância da Irmã Fé será preenchida por deliberação do Conselho 
Consultivo, e após, instalada. 

CAPÍTULO VIII 
Da Organização e Funcionamento / . 
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Art. 32º - São instâncias deliberativas da Assembleia Guardiã das Cores 

1 j 

i 
\ 1 . ) 

Assembleia Geral. 
Diretoria dos membros associados efetivos 

Seção 1 
Da Assembleia Geral 

Art. 33º - A Assembleia Geral é a instância máxima deliberativa da entidade e 
compõe-se dos membros do Conselho Consultivo, sendo soberana para decidir 
sobre todas as questões de interesse de todos os membros. 

§1 2 - A Assembleia Geral poderá ser Ordinária, convocada para a primeira 
quinzena de junho e para a primeira quinzena de dezembro; ou Extraordinária, 
convocada a qualquer tempo, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência. 

§2º - Para convocar a Assembleia Geral utilizar-se-á de todos os meios 
possíveis como contato telefônico, mensagem eletrônica ou correspondência 
postal, bem como edital afixado em local visível na sede da instituição. 

Art. 34º - São atribuições da Assembleia Geral 

a) 

b) 
c) 
d) 
e) 

f) 

Denunciar, suspender ou destituir membros da ASSEMBLEIA, desde 
que convocada para esse fim, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias e que seja respeitado o direito da ampla defesa e de uso de provas 
que considere necessárias; 
Eleger a Diretoria do Conselho Consultivo; 
Aprovar os cargos nomeados dos membros efetivos. 
Aprovar modificações no presente estatuto; 
Deliberar sobre os casos omissos no presente Estatuto e no Regimento 
Interno; 
Dissolver a Associação em Assembleia especialmente convocada para 
este fim, observadas as formalidades previstas neste Estatuto e no 
Regimento interno. 

Art. 35º - As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por dois terços dos 
votos dos membros, em primeira convocação e mínimo de um terço dos 
membros nas demais convocações, sendo que para as alíneas "d" e "e" será 
necessário 75% (setenta e cinco por cento) dos votos dos membros do 
Conselho Consultivo e para a alínea·~" será tomada em quórum absoluto dos 
votos dos membros, em primeira convocação e mínimo de 2/3 dos membros 
nas demais convocações. 

§12 - A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada por um quinto 
dos membros, com finalidade específica. 

-.---:-
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Seção li i 1 
Da Diretoria dos membros efetivos :,I 

Art. 36!! - A Diretoria é composta pelos membros associados efetivos, 
nomeados para os cargos conforme dispõe o artigo Art. 162 , §22• 

§Único - Os direitos e deveres dos membros da Diretoria constam no artigo 8Q e 
9Q deste Estatuto e no Regimento Interno. 

CAPITULO IX 
Das Comendas 

Art. 37º - A Assembleia Guardiã das Cores poderá condecorar pessoas com 
as seguintes comendas: Homenagem do Ano, Coração das Cores, Grande 
Cruz das Cores e Comendas por SeNiços Prestados. 

§Único - As normas para condecoração será seguida o que dispuser o 
Estatuto da Suprema Assembleia e as instruções da Jurisdição do Paraná para 
Assembleias Filiadas e o Regimento Interno. 

CAPÍTULO X 
Da Dissolução 

Art. 38!! - A Assembleia Guardiã das Cores poderá ser dissolvida, uma vez 
constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da 
manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades 
estatutárias, por carência de recursos financeiros e humanos, ou por decisão 
judicial, mediante deliberação dos membros do Conselho Consultivo, que 
deverão ser convocados pelo seu Presidente especialmente para este fim, não 
podendo ela deliberar sem voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes 
em primeira chamada, e em segunda chamada, quinze minutos após a 
primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros do 
Conselho. 

§1!! - Antes da deliberação final por parte do Conselho Consultivo fica 
asegurado aos membros ativos da Assembleia em dia com suas obrigações 
sociais, a livre manifestação e parecer sobre a dissolução da Assembleia em 
reunião própria, convocada especialmente para este fim. 

§2º - Em caso de dissolução social da ASSEMBLEIA, liquidado o passivo, os 
bens remanescentes, serão para o Corpo Patrocinador, que destinará, 
mediante recibo, a outra "Assembleia Guardiã das Cores", por indicação do 
Presidente da Sociedade Gonçalves Ledo, registrada no C.N.P.J./MF sob o Nº 
76.996.743/0001-25 ou a este próprio se o Corpo Patrocinador assim o desejar. 

I 
I • -----~~- . 

,/ 

I 



('"'/"-. . 
' \ 12 

' 

CAPÍTULO XI 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 39º - O Conselho Consultivo da Assembleia Guardiã das Cores n2 18 será 
composto e regido pelas disposições constantes nos Estatutos da Suprema 
Assembleia pertinentes às Assembleias Subordinadas (Seção 3 a 9). 

Art. 402 - O Conselho Consultivo se reunirá pelo menos uma vez a cada 
gestão da Assembleia e sempre que for convocado pelo seu Presidente e/ou 
pela Preceptora Mãe, ou ainda, a pedido da própria Assembleia. 

§Único - Não será permitida a participação ou o voto por procuração. 

Art. 41 º - Os fatos omissos ou não previstos neste Estatuto serão resolvidos 
pelo disposto no Regimento Interno da ASSEMBLEIA, respeitando o disposto 
no Estatuto, Regras e Regulamentos do Gabinete do Supremo Deputado da 
Ordem para a Grande Jurisdição do Estado do Paraná, e obedecendo às 
disposições da Constituição da Suprema Assembleia da Ordem Internacional 
do Arco-íris para Meninas, com sede na cidade de McAlester, Estado do 
Oklahoma, nos Estados Unidos da América do Norte. 

Art. 422 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado mediante 
sugestões da ASSEMBLEIA e/ou dos membros do Conselho Consultivo, que 
depois de apreciar e aprovar as alterações com 75% (setenta e cinco por 
cento) dos votos dos membros deste que o submeterá à apreciação final do 
Supremo Deputado da Grande Jurisdição. Só depois de assim apreciado 
passará entrará em vigor. 

Art. 432 - Elege-se o foro da Comarca de Pato Branco-PR, para dirimir 
quaisquer assuntos relativos ao presente estatuto. 

Art. 44º - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pelo 
Supremo Deputado da Grande Jurisidição do Paraná, revogadas todas as 
disposições anteriores ou contrárias a este, sendo assinado pelo Presidente 
do Conselho Consultivo e por um advogado. 
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PflESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

.\Ana lt!cia Santos Almeida 
1 

\ TESOUREIRA 

í Seção 30 - Assembleia - Expulsão. Um membro será expulso da Ordem por qualquer conduta imprópria 
a uma Arco-íris, incluindo, mas não limitando, ao seguinte: envolvimento ou uso de qualquer droga ilegal 
ou de álcool; envolvimento com conteúdo impróprio ou ilícito na internet, imagens ou insinuações; prisão 
e certeza de traição; gravidez, exceto em caso de estupro comprovado ou incesto; coabitação - escolha 
para viver como um adulto, ao invés de ter conduta de uma Arco - Íris. Caso este membro tenha recebido 
a Grande Cruz das Cores, deverá devolver o medalhão e o cartão de identificação. A Suprema Arquivista 
deverá ser notificada imediatamente. 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

ATA Nº 7/ 2019 

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de julho de (2019) dois mil e dezenove, reuniram-se 
a Rua Aimoré, nº 1680-Bairro Brasilia, Associação Gonçalves Ledo os membros do 
Diretoria/Conselho Consultivo da Assembleia Guardião das Cores nº 1 O da Ordem 
Internacional do Arco-Íris para Meninas em Assembleia Geral Ordinária. -m primeira 
convocação para as (19:00) dezenove horas, com no minimo 50% (cinquenta por 
cento) dos seus membros e a segunda convocação para (19:30) dezenove horas e 
trinta minutos com os membros presentes. Foi registrada a presença do Presidente do 
Conselho Florindo José Balbinotti, Tesoureiro Edeson Marian, secretaria Márcia Heoina 
Zanoelo, o Conselho Fiacal/Conselheiras: Anelise Lubian, Elis Raquel Diel de Meneses 
e Telismara Silvestre e ainda os membros: Adia Valéria Fin de Figueiredo, Ana Lucia 
Santos Almeida, Ana Paula Ferreira Felhberg F.Craveiro, Augusto Renato Penteado 
Cardoso, Danieli Sloboda Catani, llson Luiz dos Santos, Jânio Santos de Figueiredo, 
Júlio Cattani, Neiva Balbinotti e Ronaldo Anzolin, pa1a tratar da seguinte ordem do dia: 
Eleição e Posse da Nova Diretoria para o período de 1(um) ano, 201 9/2020 e 
Deliberações gerais. Dando inicio a reunião o Presidente passou a palavra a Secretaria 
Sra. Márcia Regina Zanoelo que leu a ata da última reunião a qual foi aprovada sem 
alterações e na sequência passou a palavra ao Tesoureiro Edeson Marian que 
apresentou a prestação de contas do ano de 2018/2019 e em seguida passou a 
nomear os cargos a serem preenchidos pelos membros dessa assembleia para o 
próximo período: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Conselho 
Fiscal/Conselheiras. Foram eleitos entre os membros do conselho consultivo os 
seguintes associados: Presidente: Jãnio Santos de Figueiredo, portador do CPF nº 
225.144.060-72 e RG nº 7.647.069-3 - SSP.PR; Vice-Presidente: Edeson Marian 
portador do CPF nº 881 .589.699-68 e RG nº 6.257.775-4 - SSP.PR; Secretaria: 
Márcia Regina Zanoelo po11adora do C~F nº 554.080.449-04 e RG nº 3.802.751 -4 -
SSP.PR; Tesoureiro: Júlio Cattani, pó'rtador do CPF nº 7'17.943.609-72 e RG nº 
5.066.508-9 - SSP.PR; Conselho Fiscal/ Conselheiras: Ana Paula Ferreira Felhberg 
Fontenelle Craveiro, portadora do CPF 11°809.453.179-72 e RG nº 2.253.439-4 -
SSP.PR; Adia Valeria Fin de Figueiredo, CPF nº 418.576.820-68 e RG nº 5.442.008-4 
e Elis Raquel Diel de Meneses, portadora do CPF nº 0'16.593. 179-59 e RG nº 
70.819.271-34, SSP-RS. Que neste ato tomam posse nos seus respectivos cargos. 
Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a reunião. E para constar nos anais 
desta Assembleia eu, Márcia Regina Zanoelo, Secretaria, lavrei a presente ata que 
depois de lida e aprovada, será assinada por rnim e pelos presentes. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRlO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 63344282019 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pes_quisa no Sistema Nacional ele 
Informações Criminais - SfNIC, que até a presente data, NAO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado* em nome ele JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, 
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) ele JOVENAL PEREIRA DE FIGUEIREDO e SUELI 
UMA DOS SANTOS, nasciclo(a) aos 23/02/1958, natural de BARRACAO/RS, documento ele 
identificação 764 70693 S.S.P./PR, CPF 225.144.060-72. 

Observações: 

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de 
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes"; 
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF; 
3) E:sto certidão foi expedida com base nos dados informados e somente seró yóli<la com a apresentação ele 
doc1m1ento ele jdrntifkação para confirmação dos dados; 
4) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço 
(http://www.pf.gov .br) 
5) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:38 de 2211 0/2019 

íll 111 [líll IJllllllll I~ 
63344282019 



SERVIÇO PÚBLICO PEDERAL 

tvllN ISTÉRlO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 633434320 19 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pes_quisa no Sistema Nacional de 
In formações Criminais - SINTC, que até a presente data, NAO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado* em nome de JULIO CEZAR CA TANI, nacionalidade 
BRASILEIRO, fílho(a) de ORLANDO CATAN I e MARILDES TERESINHA CATANI, 
nascido(a) aos 04/06/ 197 1, natural de FRANCISCO BEL TRAO/PR, documento de identificação 
50665089 S.S.P./PR, CPF 717.943 .609-72. 

Observações: 

1) *Cert idão expedida nos termos cio A1t. 20, Pnrágrnfo Único do Código de Processo Pennl. "Nos atestndos de 
nntecedentes que lhe forem solicitndos, íl autoridnde policial não poderá mencionnr q1misquer nnornções referentes à 
instm1raçào de inquérito contra os requerentes"; 
2) Ce11idão cxpeclidn grntuitmnente por meio da Internet em conform idade com a Instrução Nornrntivn nº 005/2008-
DG/PF; 
3) Esta certidão foi expedida rom base nos dados informados e somente srrá vólicla com a apresentação ele 
<1 oc11111cnlo ele j!fentifkação paro confirmaçãp cios dados; 
4) A nutenticidade dcstn certidão DEVERA ser confi rnrndn na página dn Polícia Federal, no endereço 
(http://www.pf.gov.br) 
5) Esta certidão é vál idn por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:35 de 22/ 10/20 19 

íl l IJ l llll 11111 ~1 1 ~ 1 1 ~ 
63343432019 
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PATO BRANC 
Se r a t a ri a d e A ss l s t ncli:> S ocia l 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto, para fins de utilidade pllblica, que a Assembleia Guardiã das Cores nº 18, nesta cidade de 

Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n.0 27.509.869/0001-12, está em pleno funcionamento, sendo sua 

diretoria composta de pessoas idôneas, constituída pelos seguintes membros: 

Presidente: Florindo José Balbinotti 

Vice-Presidente : Deonir Sganzerla 

Mãe Preceptora: Telismara de Fátima Silvestre 

Secretária: Márcia Regina Zanoelo 

Tesoureiro: Edeson Marian 

Conselho Consultivo: Adia Valéria Fin de Figueiredo 

Ana Lucia Santos Almeida 

Ana Paula F. F.Craveiro 

Anelise Lubian 

Augusto Renato Penteado Cardoso 

Celita Anzolin 

Daltro Souza de Almeida 

Diana Moraes Sganzerla 

Elis Raquel Diel de Menezes 

Jânio Figueiredo 

Justino Fontenelle Craveiras 

Márcia Giraldi Andreatta 

Mauricio Malte de Menezes 

Neiva Burille Balbinotti 

Ronaldo Anzolin. 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo 

exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigen tes, 

associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinadas a totalidade de rendas apuradas ao 

atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades . 

Pato Branco, 25 ele setembro de 2018. 

Anne Cristin~~Silva ~avali 
Secretária de Assistência Social 
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Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas 
~~~~$~g Grande Jurisdição do Paraná 

Assembleia Guardiã Das Cores N° 18 
Fundada em 15 de Setembro de 2012 

DECLARAÇÃO 

A ASSEMBLEIA GUARDIÃ DAS CORES Nº 18, sediada à Rua Aimoré, 

1680, Bairro Brasília, nesta cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita 

no CNPJ sob nº 27.509.869/0001-12, neste ato representada por seu Contador 

Deonir Luiz Sganzerla, brasileiro, casado, residente e domiciliado, nesta de 

cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrito no CRC Nº 1-PR-045738/0-

9 e no CPF sob nº 697.442. 709-34, declara, que não remunera a qualquer título 

os cargos da sua diretoria/conselho e que a entidade não distribuí lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

Declara ser verdade todo o exposto acima. 

Pato Branco/PR, 22 de outubro de 2019. 

1:111 \11111111 11 tc;·~(I 1: 111111 l\1,1 ili 1 ( ' I I' ,').i.dl 1 IJ .x I' 1111 D1 1111 1 1 1 d<1 d1 I' 11 111 
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CfRCULAf\'11~ 

DISPONÍVEL 

ASSEMBLEIAGUARDIADAS CORES N 18 
CNPJ: 27 509.869/UOOl -12 
RuaAIMORE, 1680-BRASILIA-PatoBmnco-PR-85.50-l-038 

BALANÇO PATR IMONli\L 

Valm-,s expressa; em Reais (RS) 

AT IVO 

BENS NUMERÁRIOS 

DEPÓSffOS BANCÁRIOS A VISTA 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ L\1EDIATA 

TOTAL DO ATIVO 

Fdha:OOO I 

Saldoem 3 1/1 2/20 1 S Saldoem 3111 2120 17 

17.569,16 17.52829 

17569,16 17 528,29 

2JI0,22 54,99 

0,00 597,00 

15258,94 16.876,30 

17.569,1 6 17 528,29 



ASSEl\IBLEIAGUARDIADASCORESN 18 
CNPJ: 27.509.869/0001-12 
RuaAJMORE, 1680-BRASILJA-Pato Bmnco- PR-85.504-038 

PATRL\IÔ\llOSOCl•\L 

SUPERAV ff/ CEFr:IT 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E PASSIVO 

BALANÇO PATRll\IONIAL 

Valcresexpn:sso;cm Rcais(RS) 

PAS S IVO 

Folha: 0002 

Saldo em 3 111 2/2018 Saldoem 3 1112/2017 

17.569,16 17.52829 

17.569,16 17.528,29 

17.569,16 17.528,29 

Reconhecemos a exatidão da presente !Xmoosoa~·iío do Resultado do Exerdcio. lc\'antada a p:ulir dos documentn; fomeddos pela 

empn~sa e em coofamidadccom as NamasBmsileim.~ deCootabilidade. 

PatoBmnco(PR),3 1/1 2/2018 

CPF: 697.442.709-34 



02 11 ASSEMBLEIAGUARDIA DAS CDRESN 18 

CNPJ: 275 09.869/0001-1 2 

RECEITAOPERACIONALBRUfA 

l'vlENSALIDADE E ANUIDADES 

(=)RECE ITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(=)SUPERAV Jf BRUfO 

(ti-) DESPESAS OPERAC!ONAlS 

ADMJNISTRATIVAS 

DESPESAS CO~vl PESSOAL 

lJllLIDADES E SERVIÇOS 

DESPESAS GERAIS 

DESPESASTRIBUfARIAS 

CONTRIBUIÇÕES l.MPOSTOS E TAXAS 

DEM ONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Valeres expresso; cm Reais (RS) 

Pcrícxlode 

O 1101/2018a31/12/201 8 

31.655,68 

3 1.655 ,68 

3 l.655,68 

3 l.655,68 

(31.206, l 7) 

(3 1.087 .73) 

(814,58) 

(28.735,09) 

(1.538,06) 

(11 8,44) 

(118,44) 

(=) LUCRO OPERACIONALAl,ffES 00 RESULTADO FINANCEIRO 44951 

RESULTAOOS FINANCEIROS (408,64) 

Receitas Fín;mceiras 514 ,95 

RECEITAS !<lNANCEIRAS 514.95 

De;.-pesas Fín;mccin1s (92359) 

DESPESAS GERAIS (92359) 

RESULTADO ANTES DA CS E IR 40,87 

(=)SUPERAV ITS OOEXER 000 40,87 

19/03/20 1907:1 2 p,1 : o 1 

'-11\\dep~ \ :& 
~ 1 • .a 6l 
~ Fls '1 6 ó> 
·f.(:9Tb' 

Visto 

Perícdode 

O 110111017 a 3 111 2/20 17 

22.00 1,45 

22.001,45 

22.00 1,45 

22.00 1,45 

(4.2 12,7 1 ) 

(4.212,71) 

(3 16,97 ) 

(33 16,66) 

(579,08) 

0,00 

0,00 

17.788,74 

(260,45) 

0,00 

0,00 

(260,45) 

(260,45) 

17528,29 

17.528,29 

Recooheccma; a exatidão da prc.scnte !Xmcnstmção do Rcmltado do Exen:ício, le\'J.Iltada a prutir dos documentos fomccida; pela 

emp1es.1 e em coofamidadc can asNamas Bmsileims deCootabilidade. 

PatoBmnco(PR),3 1/12/20 18 



02 11 ASSE.'vIBLEIAGUARDIADA5 CORESN 18 

CNPJ: 27509.869/0001-12 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Valoo:sexpn:ssa;em Rc:ús(RS) 

l'dcdodc 

OI/O 1/2018a3 111 2/2018 

19/03/201907:12 P.íg:0002 

Pt:1íodode 

OI /O 1120 17a3 111 2/2017 



ASSEMBLEIA GUARDIA DAS CORES N 18 
CNPJ: 27.509.869/0001-12 
Rua AIMORE, 1680- BRASILIA - Pato Ornnco - PR - 85.504-038 

CIRCULA NTE 

ü lSl'ON ÍVEL 

BENS NUf\IERÁRIOS 

DEPÓSITOS OANCÁRIOSA VISTA 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

TOTAL DO ATIVO 

BALANÇO PATRIMO N I AL 

Valores expressos em Reais (RS) 

ATIVO 

Folha: 0001 

Saldo em 31/12/20 17 Sa Ido cm 31/12/2016 

17.528,29 0.00 

17.528,29 0.00 

54,99 0.00 

597,00 0.00 

16.876,30 0.00 

17.528,29 0.00 



ASSEMl3LEIA GUARDIA DAS CORES N 18 
CN PJ : 27.509.869/000 1- 12 
Rua AIMORE, 1680 · BRASILIA ·Pato Branco· PR · 85.504-038 

PATRIMÔN IO SOCIAL 

SUPERJ\VIT/OEFICIT 

TOTAL DO PATRIMÔNIO i.IQUIDO E PASSIVO 

BALANÇO PAT RIM ON I A L 

Valores expressos em Reais (RS) 

PASS I VO 

!'olha: 0002 

Saldo em 31/1212017 Saldo cm 3111 212016 

17.528,29 0.00 

17.528.29 0.00 

17.528.29 0.00 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, levantada a partir dos documentos fomt'Cidos pda 

empresa e em confonnidade com as Nonnas 13rasileiras de Contabilidade. 

Pato 13ranco (PR), 31/12120 17 

CPF: 697.442.709-34 



0211 ASSEM13LEIAGUARDIA DAS CORES N 18 

CNPJ: 27.509.869/0001-12 

DE~IONSTRAÇAO no RESUt:l'ADO DO EXERCiCIO 

Valores expressos cm Reais (R$) 

RECEITA OPERACIONAL 13RUTA 

MENSALIDADE E ANUIDADES 

(=)RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(=)SUPERAVIT 13RUTO 

(+/-)DES PESAS OPERACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COi\I PESSOAL 
UTILIDADES E SERV IÇOS 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS GERAIS 

(=) SUPERAVIT OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADOANTES DACS E IR 

(=)SUPERAVITS DO EXERCICIO 

Período de 

O 110112017 a 31112/2017 

22.001,45 

22.001,45 

22.001,45 

22.001,45 

(4.473,16) 

(4.212,71) 

(316,97) 

(3.316,66) 

(579,08) 

(260,45) 
(260,45) 

17.528,29 

17.528,29 

17.528,29 

03/0912018 16:49 Pág:OOO 1 

Período de 

O 110112016 a 31112/20 16 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

J{econhcccmos a exatidão da presente Dcmonstraçilo do R~uhado do Exercício, levantada a partir dos documentos fornecidos pela 

empresa e cm confonnidade com as Nom1as 13msilciras de Conlal>ilidade. 

Pato Brnnco (PR), 31/J 2120 17 

CPF: 244.505.619-53 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SIST~MA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 4.0.9 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

27.509.869/0001 · 12 
- - ------------ - - - - -- - - - - ----- - --
SCP 

NOME EMPRESARIAL 

ASSEMBLEIA GUAADIA DAS CORES N 18 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

PERIODO DA APURAÇÃO 
29/03/2017 a 3 1/ 1212017 

l s -IT-UA- ÇÃ_O_ --- - - ----- -- -

Normal 
IDENTIFlCAÇÃO DO-A-RQ_ U_l-VO- (H_A_S_H_) --------~---------

58.1 B.40.21.C7.1C.9E.62.EA.C8.FA.6D.57.F0.49.3B.03.07.F3.74 
- - - - - - ---- -- -- - - ------ ---------

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador/Contabilista 69744270934 

Outros 27509869000 11 2 

NÚMERO DO RECIBO: 

58.1 B.40.21.C?.1 C.9E.62.EA.C8.FA. 
6D.57.F0.49.3B.03.07.F3.74-0 

NOME 
N9 SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

VALIDADE 

DEONIA LUIZ 
SGANZEALA: 734935566257779959448 19/07/2018 a 19/07/2019 
69744270934 42870816095267522 

ASSEMBLEIA GUARDIA 
DAS CORES N 18: 

82º31º541299491053375 
02108/2018 a 02108/2019 

2750986900011 2 76249465613090802 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 02/08/2018 às 17:15:29 

A2.D0.7E.C6.C5.FC.88.18 06.83. 
A5.94.08.30.B2.4A 



ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL É O BICHO 

DECLARACÃO 

~//11io _vrrv 
24/J J }2019 

/L{h; 

A ASSOCIAÇÃO É O BICHO, inscrita no CNPJ sob nº 261544290001-27, entidade 

protetora de animais, declara, através deste documento, seu reconhecimento à Assembleia 

Guardiã das Cores nº 18, da Ordem Internacional do Arco - íris para Meninas, sediada no Município 

de Pato Branco - Estado do Paraná, pela utilidade de seus serviços em prol desta instituição, 

atuando como parceira de seus projetos e divulgadora de seus objetivos no período de junho de 

2018 a julho 2019. 

Pato Branco, 28 de outubro de 2019. 

Presidente 

Pato Bronco - Poronó - ongeobicho@hotmoil.com - CNPJ 26.1 54 .429/0001-27 

•• . . ,. 
-·li 



CARTA DE APOIO 

A Casa de Apoio Gama, declara, através deste documento, seu 

reconhecimento à Assembleia Guardiã das Cores nº 18, da Ordem 

Internacional do Arco - Íris para Meninas, sediada no município de Pato 

Branco/PR, pela utilidade de seus serviços em prol desta instituição, atuando 

como parceira de seus projetos e divulgadora de seus objetivos. 

Pato Branco, 24 de outubro de 2019. 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DE PREVENÇÃO DO ~~cm / / 

~t'R .. lUJCf lf . 8Pt~rJen°'-
Nome C J e V ?;.ó, F\ · C. ~v~ OC'vLt '\---\ '-? 

Cargo ? ( e~ cLR- '<\ \.S\.. 



PROCURADORIA JURÍDICA 

Recebi nesta data, na condição de PROCURADOR JURÍDICO, 

abaixo assinado, conforme estabelece o § 1° do artigo 133-A do Regimento 

Interno do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de ~ LA.": .J..$3 j ZD \'1. 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 

,,(46) 3272 - 1500 / 3272 - 1513 
C8lhttp://www.patobranco.pr.leg.br/ rozane@patobranco .pr.leg.br 



Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO 
PROJETO DE,LEI Nº 253/2019 

Pretende a ilustre Vereadora Marines Boff Gerhardt - PSDB, autora do 
Projeto de Lei em epígrafe, obter o apoio do douto Plenário desta Casa de 
Leis, para declarar de utilidade pública municipal a "ASSEMBLÉIA 
GUARDIÃ DA CORES Nº 18", entidade civil, sem fins lucrativos, com 
sede na Rua Aimoré, nº 1680, Bairro Brasília, em Pato Branco, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 27.509.869/0001-12. 

A matéria esta acompanhada de justificativa do autor e documentos que a 
instruem. 

É o brevíssimo relatório. 

Intenciona a autora da proposição declarar de utilidade pública municipal a 
"Assembléia Guardiã das Cores nº 18", para tanto apresenta os documentos e 
informações pertinentes a referida entidade. 

Com a declaração de utilidade pública terá a referida entidade condições de 
pleitear recursos em órgãos e esferas governamentais, objetivando 
implementar as finalidades consignadas em seu estatuto social . 

Verificando as informações e documentos anexados ao Projeto de Lei em 
apreço, constatamos que a referida entidade atende aos requisitos estipulados 
na Lei nº 2.340, de 1 º de junho de 2004 e suas alterações, que estabelece 
normas para a declaração de utilidade pública no Município de Pato Branco. 

Do estatuto social anexo, constata-se que a referida entidade tem por 
finalidade dentre outros: fmialecer o caráter das jovens, incentivando as 
virtudes do amor, religião, natureza, imortalidade, fidelidade, patriotismo e 
incentivar as pessoas a servir aos seus semelhantes sem benefícios pessoais ou 
financeiros. 

Os eventuais recursos (auxílios) a serem pleiteados pela aludida entidade 
civil junto a municipalidade, após obtenção da declaração de utilidad 
pública, dependerá de expressa previsão orçamentária e disponibilidad 
financeira, para serem deferidos, conforme determina a Lei d 
Responsabilidade Fiscal. 

Rua Araribóia, 491 Fone: (46) 3272-1500 - CEP 85501-262 · - Paraná 
e-mail : Jegislati vo@camarapatobranco .~om.br - site: www.camara~atobranco e m.br 



E~tado do Paraná 

Feitas essas considerações, estando a natéria legalmente amparada, opinamos 
em exarar parecer favorável a sua regirnental tramitação e aprovação. 

É o parecer, SALVO MELHOR JUÍZO. 

Pato Branco, 28 de novembro de 2019. 

I:uciano Beltram 
Procurador Legisl 

o Rosário 

Rua Araribóia, 491 Fone: (46) 3272-1500 CEP 85501-262 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@camarapatobranco.com.br - site: www.camarapatobranco.com.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATO BRANCO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, abaixo assinado, conforme 

estabelece o artigo 133-A, do Regimento Interno do Poder Legislativo 

Municipal, o Projeto de Jo; 1A~ ~sa / ro1g. 

Pato Branco, cQ5 l / z. fw1g. r , 

Relator: ~ )~ Q)~· 
Data: 06 °"'- ct.i~b-v9 clt JD/.9 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
'-~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1513 
t8Jhttp://www.patobranco.pr.leg .br/ rozane@patobranco.pr.leg .br 



CÂMARA MUNICIPAL D 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER DO PROJETO DE LEI Nº 253/2019/ 

Autor: Marines Boff Gerhardt (PSDB) 

Relator: Amilton Maranoski (PV) 

Súmula: 

Declara de utilidade pública a Assembléia Guardiã das Cores n 18. 

RELATÓRIO 

Este projeto de lei n 253/2019 que declara de utilidade pública a 
Assembleia Guardiã das cores n 18, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no cnpj n 
27.509.869/0001 -12, com sede na rua Aimore, 1.680 Bairro Brasilia, cep 85504-038 no 
municipio de Pato Branco- PR. 

VOTO DO RELATOR 

Após análise do projeto de Lei , pelo interesse público e pela legalidade, 

optamos por exarar PARECER FAVORPNEL, a regular tramitação do mesmo, por esta 

Casa de Leis. 

É o nosso parecer, SMJ . 

Pato Branco, 09 de dezembrode 2019. 

! Rua Arnriboia, 49 1, Centro - 8550 ·1-262 ·- Pato Branco - Paraná m1J , .. (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1523 
l8I http://www.patobranco.pr. leg.br/ vereadora rniltonma!an 

\ 

(. / 

ski@patobranco.pr. leg .br ~ 



~# 
Amilton M~--:- PV 

Membro -Relator 

CÂMARA MUNI 
ff~ - -

Carlin Polazzo - PROS 
bro 

~~flr~!'ó~ Me~~rxrdó~PSD-8 

~~se 
Membro 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 8550 .1-262 1- Pato Branco - Paraná 

'~ (46) 3272 - 1500 ! 3272 - 1523 
l8lhttp: //www.patobranco.pr.leg.br/ vereadoramiltonmaranoski@patobranco.pr.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
~ 

PROJETO DE LEI Nº 253/2019 

Declara de Utilidade Pública a Assembleia 
Guardiã das Cores nº 18. 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Assembleia Guardiã das Cores 
nº 18, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 27.509.869/0001-12, com 
sede na Rua Aimoré, 1680, Bairro Brasília, CEP 85.504-038, no Município de Pato Branco, 
Estado do Paraná. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Esta Lei é de autoria da Vereadora Marines Boff Gerhardt - PSDB. 

~ Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~ (46) 3272 - 1500 
~http://www.patobranco.pr. leg.br/ legislativo@patobranco.pr. leg.br 



23/12/2019 Prefeitura Municipal de Pato Branco 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PATO BRANCO 

SECRETAHIA DE GABINETE 

LEI Nº 5.458, DE 20 DE DEZEl\IBRO DE 2019 

Declara de Utilidade Pública a Assembleia Guardiã 
das Cores nº 18. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei : 
A1·t. 1 º Fica dec larada de Utilidade Pública a Assembleia Guardiã das 
Cores nº 18, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
nº 27.509 .869/000 1- 12, com sede na Rua Aimoré, 1680, Bairro 
Brasília, CEP 85.504-038, no Município de Pato Branco, Estado do 
Paraná. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria da Vereadora Marines Boff Gerhardt. 

Gabinete do Pre feito, 13 de dezembro de 2019. 

A UGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Cristina Rocha da Silva Piacentini 

Código ldentificador:5CE 11 739 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 23/12/20 19. Edição 19 12 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/ 

www.diariomunicipal.com. br/amp/materia/SCE 11739/03AOL TBLQr99 jAQZeCG9jhmnEmio6Ks9nLPpp3VdrPQOLdavrkBujzwVZ50jFVUzXsPD6H.. . 1 /1 
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MUNJC(PJO DE PATO HllANCO - ESTADO DO P.\ RANA 
t EI CO~IPLL\ILNTAR l\:• W, DC 20 DE ULZE.\IBRO UE 1019 
Altt rJ .i 1 ei Comr!t mt ntJ.r n > 1, J t 17 Je J r 1cmbrn Jc 199$, qu~ ins· 
titui o Có<li~o Tributj1io Jo Municíp:o Jc PJto llrJ.nco t r<:vo~.a .i. Lti 
Compltmtnt.u n>J, Jt 2-1 dt outubro dt 2001. 
A Cl.J1U.1J ~tuni"ir.11 J<' l'Jto Br.anw , bt.1Jo J,-.. PJrJni, 3prõ\'1lu e c-u, 
P reft i!Q, s.tJlciono .i !tguintt l ti Comp!C'o:tntJr: 
Art. 1• ln.St"r~ o inciso XI Jo .ut 310, J.J Lci Comp!tmcntJ.I n> I , dt 
17 Jt J ('z.:mbro J e 1 9"9~. que insti1uiu o Có~Hso Tributjrio .\ lunkipJI, 
<fim .a ~i.nte n~J.içJo: 

•ArL .l lô. ·---·- .. 

XI - .a J.Jç.i:o cm r i.g..1.mcnto 40 Munkir lo. de .a<orJo com r~..W.amcn­
t.açlo f'CÓprÜ, a quJ..l ~IJbtlt<td J fMmJ. t 15 C(lndiçk~ gtr-.IÜ qut ! (" 

JJ.d J J .içjo cm pJg.imcnto." 
Art. 2~ Altt rJ J rtJ..!.çjoJ oJrL 3-48,JJ 1 <i CompltmcntJr n' 1, Jt 199S. 
o qu.11 r.l.i>J .1 \·lsar..u <om 1. S<guin lt rtJ.iç.to: 
Art. 348. As <(r t h.100 d.J Di\iJ J Ath·.t rJ r.i ci"\llrJ.IlÇJ juJid.il e/ou p 1tl· 

t~to t .tlr<ijuJ fcj,tl J twrlo Ct"lnttt (H t lcmt Olt\S pre.i.;;tn~ no§ }' Jo 
J.JL316. J ...... <i. 
A1L J • JnsC'r< inciso Ili e§ 4'Jo J l l. 350, J 1 1 ('Í Comµ!(mtntJr n • l , Jc 
199$, com ;1. Stbllintc uJ.1.çJ.o: 
•ArL JSO. -- ---·· ..... 

Ili - Vo< vi1 t...\ lr.tjuJiciJ.I. qu.lf1JO rroc:("»JJJ por Ôrg,.JOS <Ompttcnto. 

; P As trc!-s viu, J. qu( S( rdc:rt t i lt J.rtiJ;O sJo inJtp<nJcnUio urn.i J.i 
outr.a, ~'OJtnJo .i .1Jministuçk\ quJnJo J c lntllillt J J FJ..zcnJ .i. Pú­
bli<.1 a.uim o u igi r. P"''iJ md.u inuJ i1tJ:rntntt :t <obrJ..np juJid.il J 1 
Ji\iJ.i, nlt';Oll.) qut nfo ttnhJ d .ido in icio 30 rroaJimcnh> d(' cobr.1I1 -

Çl Jmi~,h-d ou Cll rJjuJiciJl, ou JinJ1 pr0<4'tkr simul!Jne"Jnunh.~ Jos 
lr ~) lip<H Jt cobr.l11ÇJ.: 

Ar-L .p Rcw•gJ o ln<iso IV, J o Jrl. J.a9 to§ i • Jo .u t 351. JJ Ld Com~ 
p1t mtn1Jr n > l, J<' l 9'J3. 
Art. 5• A pr<scntc 1 ei ( omp!t mtntJr entrJ cm \igor J J J 11.1JJ SUJ pu· 
bHc.aç!o. liu nJo rcvoõJJ.l a l ti Comp!tmtnt.ar n> I, Jt 2-4 Jc outu­
broJtlOOI. 
GJ.binclt Jo Prd~itn, 20 Jr Jtum\\ro J t 2019. 
AUGUSflNHO ZU<:C.:111 
Prtftilo 

B7 
Edição n° 7542 ---

l\IUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N• S.607, DE 20 DE DEZEMllRO DE 20 19 
Dispõe sobr< a nomeJçlo e po.se Jos Conselh<iros Tut<lar<> 
J o Município J e PJto llr.inco, EstJdo 1!0 PJr.mi. 

o Pr<l(ito J e PJto BrJn<o, EstJJ o J o PJr.iná, no u so 
J .1.satribuiçõ<S que lhe sl o conf<riJJ.S pdo a1L 47, inciso XXlll , 
J J Lti Org.lnicJ l\lunid p•I. e com bJ.« no EJ it•l n• 0 10/10 15, 
efJborJJo p<lo Consdho MunicipJI J os Dir<i tos J.1 CriJJlÇJ e 
do AJolescent< Je P•to Oranrn, Est•J o Jo ParanJ, 
D ECRETA: 
Art. 1 ~ Fic.im nome.idos ( t mpossados pJra. com­
por o Constlho Tut<lar Jo Munidpio de PJto llrJnco: 
1. Conselheiros TutelJr.'$: 

a). DJnid de Alir<u 
b). R<nJtO GJ1J.1..1z 
c). \roniciu• Pr<is d< M<llo 
J). Eliubetc J.;arpinski 
<). Altair Pinto Je LimJ 
Ar t. 2,J Em c.i..so Je \'Jc.inci.i de um Jos CJ.rgos eltncados no ar­
lit;o 1°. as::.umir.i o suplente .set;;uinte na ordem de \ºOt.iç-lo, a se­
guir nome.idos: 
li. Conselheiros Tute!Jr<S Sup!entcs: 
a). Regiane Cri1tina Borges 
b). )os~ Aldmbuj• C. Rodrigues 
e). l\•J.nio Rodrigo Gome;: 
J ). PJul.t Elizie B•rro 
e). llenJtJ P<tr yko>ki Jc Qu•Jros 
Art. 3"' Os. Conselheiros TutdJr~s or.i nomt.i<los, ob iU\'J.rlo as 
com pctcnciJS que lhe sio atribuiJ"-<. confoom e <StJbelccido n• 
Lei Municipal n• 3.HS, d< 9 de mJrço d< lOIO. 
Art. P O.> Constlhtitos TutelJrtS Titul.1.re> to 111ar.io posse no 
J i• 10 d< j.inciro de 1020, rJI• exercer mJnJJto J < 4 (quJtrn) 
anos, de acordo com o artigo 11'\ 3.2 <la lei n"' 3.338, <le 9 <lc rnJr­
ço de 1010, Cllm alterJÇlo J JJJ rclJ 1 ei n• 4.577, Je 16 J< abril 
d-2015. 
Art. S• FicJm ratitic.Jos os efeitos JJ AIJ n ' J0/ 101 \1, J e IJ J c Jc­
umbw <lc2019, rt'Íert nte :i Reunião E..xt r Jnrdin.iri .1 J oCon,elhn 
MunicipJI J< Ddt>J Jos Dir<itos J a CriJnç• e J o Adol<scente. 

A.1t. 6~ Este Decrt to ent rJt.Í em \igor n.i 
JJ to d e sua publi<•çóo . 
G•binete Jo Pr<Í<ito, ZO J e dezembro J< 1019. 
AUC.USTINHO ZUCCH I 
Prel(ito 

MUNIC ÍPIO DE PATO l\R,\ NCO - FSTADO DO PARANÁ 
1 H' 3.-i.)'.' , l >I 2o lll Ul/I \lllRtl l>I 2•H'J 
D«IJrJ de UtiliJJdc Pública 3 Assembleia GuJrJi.i da.s Cor<S 
nº 18. 
A Cinur.i Munlcip.i.I Je P.llt\ UrJ.nCO, F(,,tJ.do <lo PJ.r.m j, Jpro­
\·ou e tu. Prd cito, ~nc:iono a seguinte l ti: 
Art. 1° Fie• JedJ.rJJ a de UtiliJJJc PublicJ J Assemblei• Guar­
dij JJS Cúrti n• IS, entitbdt civil sem fins lucrJti\ '05, in>CTita 
no CNPI sob n• 27.509.869/0001 -11, com oeJe ru !lua Airno­
r<, 1680, Bair ro 8rJ.SiliJ, CEP 83.50.t·OJR, no 1'1unidpio dt PJto 
BrJnco, E.stJdo do PJraná. 
A1L 2" E.(itJ. Lti cntrJ. em \'ignr na datcJ de- :ri.ua publicJ.ç.i11. 
Est' Lei < J c outoria <la \'ercJJorJ Morin« Botf Gerhardt. 
Gabinete Jo Prefeito, IJ Je dezembro J < 1019. 
AUGU5TINHO ZUCCHI 
Prd(ito 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2019 • 
PROCESSO N!I 328/2019 

UASG N!I 450996 

O ~f.Jnj.,ipê \ t!c l'J.J.\ í\n.n.:>.'\, lln\~ JJ r<~·'"t •U ,\ld1l.J.1v Ãp .. JtuiJ.J ,\t.,ud · 

.idl\ Ju•cuJ-! l '<-h .\ Jmint.Juçl•-.. ~tun!druJ Llrl\"li J.l Plllwil n.• Ct';J?019, 
tom.J pôb!.ko .t.01 l-1crtu.1J..>1, Jc-.idlmtnu Uuai~i.'.H ro uu uJuuotk fomo!'o:c · 
o!._..,u ôU '-1"\!e .i.ttnJt1t m .1 tN.1.• li '"~'lJ:,&:.. C\ip.h~ f'UJ. .:..1.J U-t1i1r.tnl-"l t J n i· 
Jun .. n:caJJ.ili".JJ rn P.wt.JJ CO\IPR \ S..\!ET • .1tu\-l-tJ.> s'1.:- i,-Y••" '"ºCf''' .,,. 
t(fn r H<A!"Í(, f <H' br. ÇU( rufiur.i l:.:iu\fo n.l m-"-'-1!!J1Jt o!t r((sJ,-.. El<IJi\iÚ•\, 

JW i"l.Jdo ., f'J' ''''JV<J" < .• i:dwhJ J, mlrr.v'"f1tl4l 1 '""f""WJ d< f<q:i'"" 
f<.>11<, c~'!t"th.-mJ.1 J lmr~1nt1\fo J t Rcbiilr.> J< r r<\.:li JUU futur .1 t" e.·rn1u.d 
.lof<li!i-\lô ~C r ri\-J U.M r2IJ lt4Junmto Jc Jbu.J J.u r :\,.-itaU C rru:.triú ( 'i;'-t'-;. 

faól J"r.I lürr-zu. J u me,'NJ, l l«1J Ll'..!o u n t>...-<-S11JiJü JJ St.:-f'lWi.J J .: Ú· 

f'"lc e Ll.ur. wnd..-.. .a IJ..iL.t\Lt d., tÍ('l .. mt1t;)t f"i"'", 0:-•"':0 ( ri:Jri.l J .. j.a'burotn­

l•, · ,.,.....s.or puro f"t irem•, < 111 ,,.._.,f~m:J.JJc C•~ b J.t..r-"'!\•\t.i conltd.u n.J 1 ri 
n~ 10.SlOJlWl, O~.:r.t..> ~tunldr1l n• 8..S7 1, ..!~OI J c nw. .. ~b:oJc 1019, fkcr.:-
10 .\ fun!Of' i.I n• 5 r~o . ~t>OlJ, jir.dr.,Jc l-\)7quc rc&.il..uT.<nllo~au. Jc fie 

g.~tioJc l'r"v>. l <i Co:nJ°'t"fT"cnt u n• 12J/.Kil.l5 e .a..'t<UÇÕit1r.. {k,-,'l:to> n• 8 .(. li , 

J~ Oi Jt j tn,iro> .!t Ml 9 t w'M..!J iuii m<nu .. Ui n• S U.Sll9'1l iu.u J.lrtn\Õl'i 

C Jt.nui < lt),.-i.s!J\~i ~'l r lintnlU j nu:l1iJ. 0 rc.:tbimtn t.:l J..u rrr·r--'I~, J 1-'.:U­

m..-ntO'l J ..: lub:J1U\l(.\ .tb.!rtu.r<J c J iS{'UtJ J .: rt°<\US f.("f' j odw.i'•ur.a,:t J'Of mti.J 

dctr.\"'tk", e., cn.!Ctt\•'= h" li (11c r rMt •" aa moudc r M M t:.'I ÍO<J o.~ii.I Jt 
Jlrll..lJ . DF, (•Vl!~\101(" ~Ul: . \ sr.ss.\o PÚH UC..\ .SF. l:'oilCIARÁ lSJli...l.iil:. 
R \ S 0 0 OI\ 16 IU: 1 \ S F! RO Dt 2010. 0 blth\) lN r t!.1> J"J11JI e !CUt..trt.l.Oi 

r-.-,.Jc1.Ll kf rtliu.!.."'i g1.atui:..JJT<nlt (<m mrru d1,{itJI) fun~> .. o ;,;'1.i J t Li .. i • 1-

Ç.Xi', nl Pt..fc:1u1.1 .\!unlci;'a.I J ..: l\atQ UrJ rK1..i. oo hoL\f.Úio J..: <'l'J kn:c, ru Rtu 

C.U-Jmuru. n ' li'I. CcnLr._\ <m r ,1,) Br.lth'.:•l. l'R. (>U r..-l·'.S s.ilc~ \\)1,\\ l\l'í~j~ll• 

~ ""» <M'ftl"''·'\"1r•o:at• t. r.;;, 1:1 1.XmU.s Lnf;·.,ml\:-..c.~. f.'l\t~ 
(I~) HM 1511/ISll, ("-m1i\: IKiu1ar.:..1 .... ~inrnrq; .. ,...1 .... 1•,1., r>rU'ú\ li) ~e 

l!t ztrr:.hó\Jt ]1)) 9 • • \f,1rl.J11t .l}'Jrt"ddd ,\fJ t f i111l!J • p,c-s~virJ. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
~ P1' OBRAN ....----=--

PLO 253/2019 - Projeto de Lei Ordinária 

Ementa: Declara de Utilidade Pública a Assembleia Guardiã das Cores nº 18. 
(Meninas do Arco-íris. Fica declarada de Utilidade Pública a Assembleia Guardiã das Cores nº 18, 
entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 27.509.869/0001-12, com sede na Rua 
Aimoré, 1680, Bairro Brasília, CEP 85.504-038, no Município de Pato Branco, Estado do Paraná) 

Autora: Vereadora Marines Boff Gerhardt - PSDB 

Protocolo: 4062/2019 Data Entrada: 26 de novembro de 2019 

Leitura em Plenário: 26 de novembro de 2019 

Comissão Justiça e Redação 
Distribuído em: 5 de dezembro de 2019 
Relator: Amilton Maranoski - PV 
Data Anexação do Parecer Favorável: 10 de dezembro de 2019 

VOTAÇÃO SIMPLES 

PRIMEIRA VOTAÇÃO: 11 de dezembro de 2019 - Aprovado com 10 (dez) votos. 
Votaram a favor: Amilton Maranoski - PV, Carlinho Antonio Polazzo - PROS, Claudemir Zanco -
PDT, Fabricio Preis de Mello - PSD, Joecir Bernardi - SD, José Gilson Feitosa da Silva - PT, 
Marines Boff Gerhardt - PSDB, Moacir Gregolin - MDB, Rodrigo José Correia - PSC e Ronalce 
Moacir Dalchiavan - PP. 

* O Vereador Amilton Maranoski - PV assumiu (30/10/2019) a vaga do vereador Marco Antonio 
Augusto Pozza - PSD, em razão da extinção de seu mandato, conforme Ato da Mesa nº 1/2019. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

SEGUNDA VOTAÇÃO: 12 de dezembro de 2019 - Aprovado com 10 (dez) votos. 
Votaram a favor: Amilton Maranoski - PV, Carlinho Antonio Polazzo - PROS, Claudemir Zanco -
PDT, Fabrício Preis de Mello - PSD, Joecir Bernardi - SD, José Gilson Feitosa da Silva - PT, 
Marines Boff Gerhardt - PSDB, Moacir Gregolin - MDB, Rodrigo José Correia - PSC e Ronalce 
Moacir Dalchiavan - PP. 

* O Vereador Amilton Maranoski - PV assumiu (30/10/2019) a vaga do vereador Marco Antonio 
Augusto Pozza - PSD, em razão da extinção de seu mandato, conforme Ato da Mesa nº 1/2019. 

REDAÇÃO FINAL: Ofício nº 949/2019/DL, de 12 de dezembro de 2019. 

SANÇÃO: Lei nº 5458, de 20 de dezembro de 2019 

PUBLICAÇÃO: Publicada na página B7 do Jornal Diário do Sudoeste edição nº 7542, de 21 e 22 
de dezembro de 2019 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 23/12/2019. Edição nº 
1912. 
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